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2624090‐ C3/ 2019‐03881/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PESEÇÃO B 

  

  

  

  

Processo: 00345770620198172001 

  

  

  

CIA  EXCELSIOR  DE  SEGUROS  e  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato,  representadas, por  seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WIRLA 
CARLA  CORDEIRO,  em  trâmite  perante  este  Douto  Juízo,  vem  mui  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Ex.ª, 
apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 
regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

RECIFE, 8 de setembro de 2022. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 
PROCESSO N.º 00345770620198172001 
APELANTE: WIRLA CARLA CORDEIRO 
APELADAS: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
 
  
 
 
CONTRARRAZÕES DE RECURSO 
 
 
 
  
COLENDA CÂMARA, 
INCLÍTOS JULGADORES, 
 
 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Em  que  pese  o  caráter  social  do  Seguro  Obrigatório  DPVAT,  o  beneficiário  legal  da  indenização  tem  que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

Neste  sentido,  o  sinistro  foi  cancelado  administrativamente,  tendo  em  vista  que  a  vítima  já  havia  sido 
indenizada em razão de lesão anterior no mesmo membro. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DO MÉRITO 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Deve‐se  repisar  que,  o  autor  pleiteou  administrativamente  verba  indenizatória  DPVAT,  cujo  processo  foi 
regulado sob o nº. 31601495113160149511, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 16/12/2013. 

Frisa‐se que a parte Apelante requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos do processo em 
questão, a quantia de R$ 4.725,00 , em decorrência de lesão em joelho direito que acarretou invalidez de 50% 
do MEMBRO INFERIOR DIRIEITO, ou seja, o requerente sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a que 
fora recebida anteriormente. 

Abaixo, o print do laudo administrativo, que deixa clara a mesma lesão sofrida no joelho com rompimento do 
ligamentar (LCA –Ligamento cruzado anterior): 
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ORA, UMA VEZ DADO O CARÁTER PERMANENTE DA INVALIDEZ, NÃO HÁ COMO EVENTUAL PERÍCIA 
NÃO APURAR AS DISFUNÇÕES JÁ PRESENTES, ACARRETADAS PELO ACIDENTE ANTERIOR. 

Constata‐se que os documentos acostados aos autos  comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente  foi  anterior  ao  narrado  na  inicial,  não  havendo,  portanto,  nexo  de  causalidade  entre  o  novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da  lesão em virtude de um suposto 
novo acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta  Egrégia  Câmara  Cível, para  que  seja  negado  provimento  ao  RECURSO DE  APELAÇÃO,  interposto  pelo 
Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 8 de setembro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PE 4246 

 
ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE12 

 

1PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO MODIFICATIVO. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO CNSP Nº 273 
DE 19/12/2012. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITO MODIFICATIVO. PRECEDENTES STJ. DECISÃO UNÂNIME. 1. Ao julgar o Recurso Especial Repetitivo nº 1.303.038‐RS, que 
discutia a aplicação da gradação da  invalidez permanente parcial  incompleta aos acidentes anteriores à MP 451/08, o STJ, por meio do Acórdão  transitado em  julgado, em 
30/04/2014, decidiu pela validade da utilização de Tabela do CNSP para estabelecer a proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 
16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 451/08.2. Tendo em vista que do acidente automobilístico, o qual vitimou o apelante, ora embargado, decorreu 
debilidade permanente, conforme Laudo Traumatológico presente nos autos, aplica‐se ao caso a Resolução CNSP Nº 273 DE 19/12/2012, devendo‐se quantificar a indenização 
DPVAT, prevista no art. 3º,  II, da Lei Nº 6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº 11.482/2007, conforme o grau e  local da  invalidez permanente sofrida pela vítima, nos termos da 
perícia médica a  ser  realizada para  tal  fim.3.  "A possibilidade de atribuição de efeitos modificativos a embargos declaratórios  resulta da presença de omissão verificada no 
acórdão embargado"  (STJ, Relator: Ministra  LAURITA VAZ, Data de  Julgamento: 14/09/2010, T5  ‐ QUINTA TURMA).4. Embargos acolhidos,  com efeito modificativo. Decisão 
unânime. Embargos de Declaração 240917‐6 ‐ 0044662‐52.2010.8.17.0001 ‐ Relator(a) Roberto da Silva Maia ‐ 1ª Câmara Cível ‐ Data do Julgamento ‐ 03/02/2015 

2Súmula  474  |  Superior  Tribunal  de  Justiça  “A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma  proporcional  ao  grau  da 
invalidez.” 
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